
  

 

Prefeitura Municipal de Campo Belo 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO  

1. Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
 

2. Informações Básicas: 
 
Processo Digital número: 12299/2024 
 
Equipe de planejamento: 
 
Jadher Silva Rios – Matrícula: 89795 
Renata Sena Banhato – Matrícula: 83494-5 
 
Responsável pela fiscalização administrativa: 
 
Carla Kerolli Ázara Mata – Matrícula: 89662-9 
 
Responsável pela fiscalização técnica: 
 
Ana Paula Aparecida Almeida – Matrícula: 89468  
 

3. Descrição da necessidade 

Considerando as necessidades devido a frequente emissão de ordens judiciais com prazos 
exíguos para cumprimento, é imprescindível abordar a urgente necessidade de credenciar 
clínicas especializadas para internações compulsórias no tratamento de dependência química. 

O cenário atual revela um aumento alarmante nos casos de dependência química na 
comunidade, demandando respostas rápidas e eficazes por parte da Secretaria Municipal de 
Saúde. Muitos indivíduos, em situação de vulnerabilidade, não buscam tratamento 
voluntariamente, tornando-se necessário o acesso a alternativas como as internações 
compulsórias. 

As ordens judiciais, frequentemente com prazos de cumprimento curtos, colocam a Secretaria 
em uma posição de responsabilidade imediata. Estas determinações legais exigem ações 
imediatas para assegurar o tratamento adequado e a proteção dos pacientes em situação de 
dependência química. 

O processo de credenciamento de clínicas especializadas emerge como uma solução 
estratégica para atender às exigências das ordens judiciais. Tal medida permite uma seleção 
criteriosa das instituições, garantindo a qualidade dos serviços prestados e agilizando os 
trâmites necessários para as internações. 

Com as clínicas credenciadas, a Secretaria Municipal de Saúde poderá agir de forma ágil e 
eficaz diante das determinações judiciais. Os processos de internação serão simplificados, 
garantindo o cumprimento dos prazos e a eficiência na gestão dessas situações urgentes. 

Além da agilidade, o credenciamento assegura que as internações ocorram em ambientes 
adequados, com profissionais capacitados e recursos necessários para o tratamento eficaz 
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dos pacientes. Isso proporciona não apenas o cumprimento das exigências legais, mas 
também a qualidade no cuidado e a dignidade dos indivíduos em tratamento. 

Diante do exposto, torna-se evidente a necessidade premente de implementação do processo 
de credenciamento de clínicas especializadas para internações compulsórias no tratamento 
de drogas. Esta medida atende às ordens judiciais com prazos curtos, mas também assegura 
uma resposta efetiva e responsável aos desafios enfrentados por aqueles em situação de 
dependência química em nossa comunidade. 

4. Previsão no Plano Anual de Contratações 
 
Não há plano anual para contratações no ano de 2024. 
 

5. Requisitos da Contratação 
 
Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATSER, deve 
prevalecer a descrição detalhada, dos itens no termo de referência. 
 
Estrutura Física Adequada: 
 
A clínica deve possuir instalações físicas compatíveis com os padrões de segurança e conforto 
para a internação de pacientes. 

Quartos individuais ou compartilhados, conforme normas sanitárias e de saúde mental 
aplicáveis. 

Áreas de convívio, recreação e atividades terapêuticas. 

Tempo Mínimo de Internação: 

O período mínimo de internação compulsória deve ser de seis meses, de acordo com as 
regulamentações e diretrizes vigentes. 

Serviços Médicos e Assistenciais: 
 
Provisão de assistência médica contínua, incluindo acompanhamento clínico, administração 
de medicamentos e cuidados de enfermagem. 

Alimentação adequada e balanceada, considerando as necessidades nutricionais dos 
pacientes e eventuais restrições alimentares. 

Atendimento Psicológico: 

Disponibilidade de serviços de atendimento psicológico, com profissionais capacitados e 
habilitados para realizar intervenções terapêuticas individuais e em grupo. 

Definição da frequência mínima de sessões psicoterapêuticas, levando em consideração as 
necessidades clínicas e o plano de tratamento de cada paciente. 

Registros e Documentação: 

Manutenção de registros precisos e atualizados sobre o histórico médico, evolução clínica e 
intervenções terapêuticas de cada paciente, em conformidade com as normas de privacidade 
e confidencialidade. 
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Equipe Multidisciplinar: 

Presença de uma equipe multidisciplinar composta por médicos psiquiatras, psicólogos, 
enfermeiros, terapeutas ocupacionais e outros profissionais de saúde necessários para 
garantir uma abordagem integral do tratamento. 

Procedimentos de Segurança: 

Implementação de protocolos de segurança e emergência para prevenir incidentes, gerenciar 
crises e garantir a integridade física e emocional dos pacientes e funcionários. 

Acesso a Familiares e Visitas: 

Definição de horários e procedimentos para visitas de familiares, observando as necessidades 
terapêuticas dos pacientes e os protocolos de segurança da instituição. 

Licenciamento e Certificação: 

Comprovação da regularidade jurídica e fiscal da clínica, incluindo licenciamento sanitário e 
certificações exigidas pelos órgãos reguladores competentes. 

Avaliação de Desempenho e Monitoramento: 

Estabelecimento de mecanismos de avaliação periódica do desempenho da clínica, com 
indicadores de qualidade, satisfação do paciente e conformidade com os requisitos 
contratuais. 

Outras Disposições Legais e Regulamentares: 

Observância de todas as leis, regulamentos e diretrizes aplicáveis ao funcionamento de 
clínicas de saúde mental e serviços de internação compulsória. 

Documentos Específicos: 

I) Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária estadual ou municipal. 

II) Alvará de licença para localização e funcionamento.  

III) Comprovante de cadastro no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento 
de Saúde. 

IV) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade permanente e 
compatível em características com o objeto do credenciamento através da 
apresentação de no mínimo 01(um) atestado de desempenho anterior, 
fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou privado, em papel 
timbrado, comprobatório da capacidade técnica, cuja assinatura, em caso 
de empresa privada, deverá ter firma reconhecida em cartório, para 
atendimento ao objeto da presente licitação. 

V) Alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros. 

VI) Certificado de inscrição e regularidade da instituição e dos responsáveis 
técnicos no Conselho Regional de Medicina.  

VII) Nos casos de credenciados que atendam crianças e adolescentes, o 
Certificado do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.  

VIII) Apresentar relação do corpo clínico com seu respectivo número do Conselho 
de Classe, carga horária e a qualificação completa dos responsáveis pelas 
respectivas categorias.  
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IX) Apresentar: Perfil da credenciada: suas especialidades de tratamento, 
instalações, dias, e horários de atendimento, resumo dos procedimentos do 
serviço de tratamento (processo de admissão, programa terapêutico, rotina de 
funcionamento e tratamento definindo atividades obrigatórias e opcionais, etc.)  

Documentos esses que serão analisados e avaliados pelo setor solicitante/ fiscal 
administrativo/ fiscal técnico do processo e as conclusões serão repassadas para a Comissão 
de Licitação.  

6. Estimativas das quantidades 
 
Com base na necessidade de atender à ordem judicial de internação compulsória, as 
estimativas das quantidades são as seguintes: 

1. Internação Compulsória: O contrato deve abranger a internação compulsória dos 
pacientes, com uma estimativa de duração de 6 meses. Isso inclui a acomodação, 
tratamento médico, apoio psicológico e cuidados gerais durante o período 
estabelecido. 

2. Remoção: Deve ser prevista a necessidade de uma remoção durante o período de 
internação. A remoção envolve o transporte seguro e adequado dos pacientes, 
conforme as orientações judiciais, garantindo sua integridade física e emocional. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA  QUANTIDADE 

1 Internação Compulsória e 
Tratamento de 
Desintoxicação/Reabilitação - Adulto 
masculino 

Serviço/Mensal 720 

 

2 Internação Compulsória e 
Tratamento de 
Desintoxicação/Reabilitação - Adulto 
feminino 

Serviço/Mensal 480 

3 Internação Compulsória e 
Tratamento de 
Desintoxicação/Reabilitação - 
Adolescente masculino  

Serviço/Mensal 480 

 

4 Internação Compulsória e 
Tratamento de 
Desintoxicação/Reabilitação - 
Adolescente feminino  

Serviço/Mensal 480 

 

5 Remoção dos pacientes 

 

Unidade 360 
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7. Levantamento de Mercado 
 
Visando viabilizar o processo de credenciamento de clínicas especializadas para internação 
compulsória de pacientes usuários de drogas por ordem judicial, foi conduzido um 
levantamento de mercado para avaliar os valores das internações, em conformidade com a 
tabela municipal vigente. 

Objetivo e Justificativa: 

A abertura do credenciamento das clínicas especializadas é essencial para oferecer um 
caminho de tratamento eficaz aos pacientes em situação de dependência química, conforme 
determinações judiciais. O levantamento de mercado foi realizado com o propósito de garantir 
transparência e adequação dos valores praticados. 

Metodologia de Pesquisa: 

A pesquisa de mercado abarcou uma análise detalhada dos valores praticados pelas clínicas 
especializadas em internação compulsória e involuntária de pacientes usuários de drogas. 
Foram considerados aspectos como infraestrutura, equipe técnica, serviços oferecidos e, 
principalmente, os custos das internações. 

Resultados e Análises: 

Os valores obtidos foram criteriosamente analisados e comparados com a realidade do 
mercado, levando em conta a qualidade dos serviços prestados. A finalidade foi assegurar que 
os valores a serem incorporados à tabela municipal sejam justos, competitivos e coerentes 
com as práticas adotadas no setor. 

Aprovação pela Regulação de Saúde e Conselho Municipal de Saúde: 

Após a análise, os valores foram submetidos à aprovação pela Regulação de Saúde e pelo 
Conselho Municipal de Saúde. Este processo garante a legitimidade e a conformidade dos 
valores com as normas e diretrizes estabelecidas. 

Inclusão na Tabela Municipal e Oficialização: 

Os valores das internações foram devidamente aprovados e incluídos na tabela municipal por 
meio do Decreto nº 4.780, datado de 25 de março de 2019, com seus valores alterados e a 
inclusão da Remoção no Decreto nº 7.577, datado de 26 de dezembro de 2023. Estas 
inclusões e alterações foram publicadas no Diário Oficial, tornando-se, assim, um referencial 
oficial para o processo de credenciamento das clínicas. 

Este levantamento de mercado oferece uma base sólida e transparente para o processo de 
credenciamento das clínicas especializadas em internação compulsória de pacientes usuários 
de drogas. Os valores incorporados à tabela municipal foram cuidadosamente analisados e 
aprovados, garantindo assim a eficiência e a qualidade dos serviços prestados aos cidadãos 
em nossa comunidade. 

8. Estimativa do valor 
 
Com intuito de fornecer dados essenciais para o planejamento e estimativa de custos 
associados à contratação, apresenta-se a seguinte estimativa do valor necessário para 
atender à demanda especificada: 
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Item Descrição/Especificação Unidade de 
Medida 

Quantidade 
anual 
meses 

Valor 
Unitário 

1 Internação Compulsória e 
Tratamento de 
Desintoxicação/Reabilitação/ 
Adulto masculino 

Serviço/Mensal 720 R$ 
1.750,00 

2 Internação Compulsória e 
Tratamento de 
Desintoxicação/Reabilitação/ 
Adulto feminino 

Serviço/Mensal 

 

480 R$ 
1.750,00 

3 Internação Compulsória e 
Tratamento de 
Desintoxicação/Reabilitação -
Adolescente masculino 

Serviço/Mensal 480 R$ 
1.750,00 

4 Internação Compulsória e 
Tratamento de 
Desintoxicação/Reabilitação/ 
Adolescente feminino 

Serviço/Mensal 480 R$ 
1.750,00 

5 Remoção dos pacientes  Serviço 360 R$ 
1.000,00 

 
Os valores apresentados têm como base os valores fixados na tabela municipal conforme o 
decreto nº. 3.188 de janeiro de 2016. 
 
Os valores das internações foram devidamente aprovados e incluídos na tabela municipal por 
meio do Decreto 4.780, datado de 25 de março de 2019, com seus valores alterados e a 
inclusão da Remoção no Decreto nº 7.577, datado de 26 de dezembro de 2023. 
 

9. Descrição da solução 
 

Solução: Credenciamento de clínicas especializadas para internações compulsórias no 
tratamento de dependência química. 

Vantagens: 

1. Garantia de Qualidade: O credenciamento das clínicas proporciona uma garantia de 
qualidade dos serviços oferecidos, assegurando que apenas instituições que atendam 
a determinados padrões e critérios específicos sejam autorizadas a realizar 
internações compulsórias. 

2. Segurança para os Pacientes: Ao selecionar clínicas credenciadas, os pacientes e 
suas famílias podem ter maior confiança de que estão recebendo cuidados de saúde 
em um ambiente seguro, com profissionais qualificados e recursos adequados para o 
tratamento da dependência química. 

3. Melhoria da Rede de Saúde Mental: O credenciamento das clínicas contribui para o 
desenvolvimento de uma rede de saúde mental mais robusta e especializada, capaz 
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de oferecer uma gama mais ampla de opções de tratamento para indivíduos com 
dependência química, melhorando assim o acesso aos serviços de saúde mental na 
comunidade. 

Desvantagens: 

1. Possível Restrição de Opções: Dependendo dos critérios estabelecidos para o 
credenciamento, pode haver uma limitação no número de clínicas disponíveis para 
realizar as internações. Isso pode reduzir a variedade de opções disponíveis para os 
pacientes e suas famílias. 

2. Processo Administrativo Complexo: O processo de credenciamento pode ser 
burocrático e demandar recursos administrativos significativos por parte da Secretaria 
Municipal de Saúde. Isso pode resultar em atrasos na implementação da medida e na 
resposta às demandas urgentes. 

Justificativa da solução escolhida: O credenciamento de clínicas especializadas oferece 
uma resposta rápida e eficaz às demandas urgentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
garantindo acesso ao tratamento de qualidade para pacientes em situação de dependência 
química. Além disso, simplifica os processos de internação e assegura a conformidade com 
as exigências legais, contribuindo para a promoção da saúde e bem-estar da comunidade. 

10. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação 
 
A contratação será parcelada de acordo com as necessidades previstas na ordem de compra 
emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, é importante ressaltar que o paciente 
será internado compulsoriamente, sendo obrigado a permanecer na clínica pelo período 
mínimo de seis meses, conforme determinado. 
 

11. Resultados pretendidos 
 
O credenciamento proposto visa alcançar os seguintes resultados primordiais: 

Garantia da Legalidade: Assegurar que as internações compulsórias sejam realizadas em 
estrita conformidade com as normas e legislações pertinentes, respeitando os direitos e 
garantias individuais dos pacientes. 

Qualidade no Atendimento: Selecionar unidades e instituições devidamente capacitadas e 
qualificadas para oferecer um atendimento humanizado, ético e eficaz aos pacientes em 
situação de vulnerabilidade decorrente do uso de drogas. 

Segurança dos Pacientes: Proporcionar um ambiente seguro e adequado para o tratamento 
dos pacientes, com acompanhamento profissional especializado e medidas de proteção 
necessárias para preservar sua integridade física e emocional. 

Promoção da Saúde Mental: Contribuir para a melhoria da saúde mental dos pacientes, 
oferecendo um ambiente propício para a recuperação, o suporte psicológico e a intervenção 
terapêutica necessária. 

Eficiência e Eficácia nos Processos: Estabelecer um sistema organizado e eficiente de 
internações, garantindo a rapidez e a eficácia no atendimento às determinações judiciais e às 
necessidades dos pacientes. 
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Transparência e Controle: Possibilitar um acompanhamento transparente e efetivo das 
internações compulsórias, por meio de um processo de credenciamento rigoroso e uma 
supervisão constante das instituições credenciadas. 

Esses resultados pretendidos refletem o compromisso da Secretaria Municipal de Saúde com 
a promoção da saúde, o respeito aos direitos individuais e a busca pela excelência nos 
serviços prestados à comunidade. 

12. Providências da Administração 
 
A fiscalização técnica, sob a responsabilidade da Sra. Ana Paula Aparecida Almeida, 
enfermeira coordenadora do CAPS da Secretaria Municipal de Saúde, assegura que todas as 
condições contratualmente estabelecidas sejam rigorosamente cumpridas. Além de 
acompanhar a execução do contrato, ela registra e notifica quaisquer inexatidões ou 
irregularidades, garantindo a conformidade com os padrões exigidos. 
 
Por sua vez, a fiscalização administrativa, a cargo da Sra. Carla Kerolli Ázara Mata, verifica 
a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhando aspectos como 
empenho, pagamento e garantias. Em casos de descumprimento das obrigações contratuais, 
age prontamente na busca de soluções e comunica ao gestor do contrato para providências 
adicionais, se necessário. 
 
O gestor do contrato, também a Sra. Ana Paula Aparecida Almeida, tem a 
responsabilidade de coordenar todo o processo de acompanhamento e fiscalização. Isso inclui 
manter registros formais da execução, verificar o cumprimento das obrigações do contratado, 
emitir documentos comprobatórios de avaliações realizadas pelos fiscais e tomar providências 
para aplicação de sanções, quando cabível. Ademais, elabora relatórios finais sobre a 
execução do contrato e encaminha a documentação pertinente para procedimentos de 
liquidação e pagamento. 
 

13. Contratações correlatas 
 
Após pesquisa de contratações anteriores no município, verificou-se a existência de 
contratação relacionada à demanda em análise. 
 

14. Impactos ambientais 
 
A contratação desta prestação de serviços não oferece nenhum impacto ambiental local. 
 

15. Parecer Conclusivo: 
 
Com base na análise apresentada neste Estudo Técnico Preliminar, a contratação de uma 
clínica especializada em tratamento de recuperação de dependência de substâncias é 
altamente recomendada para atender às necessidades previamente mencionadas. A atuação 
da clínica é de extrema relevância, e sua capacidade de implementar um tratamento adequado 
com foco na recuperação de pacientes está bem estabelecida. Portanto, o credenciamento é 
considerado viável e apropriado para cumprir os objetivos delineados neste estudo. 
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A recomendação para o credenciamento como a solução ideal é respaldada por uma série de 
fundamentos sólidos. A equipe de planejamento adota uma postura decisiva e final, sustentada 
pela urgência em proporcionar tratamento especializado aos pacientes, considerando a 
gravidade de suas condições e a avaliação clínica que justifica a internação compulsória como 
a medida mais adequada. Além disso, a escolha se baseia em critérios técnicos e econômicos 
sólidos.  

A conclusão é estritamente alinhada às informações contidas neste ETP, garantindo a coesão 
e integridade do processo decisório. Não foram identificados problemas que 
desaconselhassem esse credenciamento, consolidando-o como a abordagem mais eficaz 
para atender às necessidades da Administração. Essa conclusão desempenha um papel 
central na orientação da autoridade competente, assegurando que as necessidades públicas 
sejam atendidas de maneira eficiente, econômica e em conformidade com a legislação. 

Campo Belo - MG, 17 de maio de 2024 
 

 
 
 
 

Carla Kerolli Ázara Mata - Matrícula: 89662 
Responsável pela fiscalização administrativa 

 
 

 
 
 

Ana Paula Aparecida Almeida – Matrícula: 89468 
Responsável pela fiscalização técnica 

 
 
 

 
 

Jadher Silva Rios - Matrícula: 89795 
Central de Planejamento de Compras 

 
 

 
 
 

 
Renata Sena Banhato – Matrícula: 83494 
Central de Planejamento de Compras 
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Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 
para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências 
cabíveis. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Assunção – Matrícula: 15001 
Secretário Municipal de Saúde 
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